
PROJETO DE LEI Nº    , DE 2021

(Da Sra. MARGARETE COELHO)

Altera  a  Lei  nº  9.307,  de  23  de
setembro de 1996, para disciplinar a atuação
do árbitro, aprimorar o dever de revelação,
estabelecer  a  divulgação  das  informações
após  o  encerramento  do  procedimento
arbitral  e  a  publicidade  das  ações
anulatórias, além de dar outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Os  artigos  13,  14  e  33  da  Lei  nº  9.307,  de  23  de

setembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Poderá ser árbitro qualquer pessoa capaz que tenha

disponibilidade e a confiança das partes.

......................................................................................................

§8º O árbitro não poderá atuar, concomitantemente, em mais

de dez arbitragens, seja como árbitro único, coárbitro ou como

presidente do tribunal arbitral.

§9º  Não  poderá  haver  identidade  absoluta  ou  parcial  dos

membros  de  dois  tribunais  arbitrais  em  funcionamento,

independentemente da função por eles desempenhada.”

“Art. 14. ........................................................................................

§1º A pessoa indicada para funcionar como árbitro tem o dever

de  revelar,  antes  da  aceitação  da  função  e  durante  todo  o

processo a quantidade de arbitragens em que atua, seja como

árbitro  único,  coárbitro  ou  presidente  do tribunal,  e  qualquer

fato que denote dúvida mínima quanto à sua imparcialidade e

independência.

*C
D2

18
18

15
56

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Margarete Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218181556100



2

......................................................................................................

§3º  Os  integrantes  da  secretaria  ou  diretoria  executiva  da

câmara  arbitral  não  poderão  funcionar  em  nenhum

procedimento administrado por aquele órgão, seja como árbitro

único,  coárbitro  ou  presidente  do  tribunal,  ou  ainda  como

patrono de qualquer das partes.”

“Art. 33. ........................................................................................

§1º  A demanda para a declaração de nulidade da sentença

arbitral,  parcial  ou  final,  seguirá  as  regras  do  procedimento

comum, previstas na Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973

(Código  de  Processo  Civil),  respeitará  o  princípio  da

publicidade e deverá ser proposta no prazo de até 90 (noventa)

dias após o recebimento da notificação da respectiva sentença,

parcial ou final, ou da decisão do pedido de esclarecimentos.

..........................................................................................” (N.R.)

Art. 2º  A Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, passa a

vigorar acrescida dos seguintes artigos 5º-A e 5º-B:

“Art. 5º-A. Uma vez instituída a arbitragem, na forma do art. 19

desta Lei, a instituição arbitral responsável pela administração

do  procedimento  publicará,  em  sua  página  na  Internet,  a

composição do tribunal e o valor envolvido na controvérsia.”

“Art.  5º-B.  Após  o  encerramento  da  jurisdição  arbitral,

observado o previsto no art. 33 desta Lei, a instituição arbitral

responsável pela administração do procedimento publicará, em

sua página na Internet, a íntegra da sentença arbitral, podendo

as partes, justificadamente, requerer que eventuais excertos ou

informações da decisão permaneçam confidenciais.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não

se aplicando às arbitragens em curso.
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JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos anos, a arbitragem se consolidou como o principal

meio de resolução de controvérsias e de pacificação social fora do âmbito do

Poder  Judiciário.  Observa-se  um  exponencial  crescimento  do  número  de

arbitragens  no  Brasil,  sobretudo  após  a  confirmação  da  possibilidade  de

participação da Administração Pública, com a promulgação da Lei nº 13.129,

de 26 de maio de 2015.

Por exercer função judicante e personalíssima, considerando

sua livre indicação pelas partes, a Lei nº 9.307/96 exige que o árbitro conduza

os  casos  com  diligência,  eis  que  a  celeridade  é  característica  ínsita  aos

procedimentos arbitrais. O que se tem notado na prática, porém, é a presença

de um mesmo árbitro em algumas dezenas de casos simultaneamente, bem

assim o aumento no tempo de tramitação das arbitragens. Muitas vezes, essas

constatações guardam relação direta de causa e efeito, abrindo brecha para o

ajuizamento de uma maior quantidade de ações anulatórias. Novos desafios

exigem  soluções  eficientes  pelo  legislador,  a  quem  cumpre  zelar  pela

continuidade e aperfeiçoamento da exitosa experiência arbitral. 

Este Projeto de Lei visa, pois, aprimorar a Lei de Arbitragem,

com o objetivo de prover limites objetivos à atuação do árbitro e otimizar o

dever  de  revelação  às  Partes.  É  tempo,  assim,  de  destacar  que  a

disponibilidade  do  árbitro  é  fator  essencial  para  permitir  sua  atuação  na

arbitragem, fator esse que se mostra tão relevante quanto sua independência e

imparcialidade, devendo, portanto, ser automaticamente revelado às partes. 

Hoje  em  dia  se  verifica  que  poucas  instituições  arbitrais

determinam ao  árbitro  indicado  que  informe em quantos  casos  atua  nessa

condição,  e  isso  precisa  mudar  a  partir  do  estabelecimento  de  parâmetros

legais que aperfeiçoem o dever de revelação, permitindo às partes aferir se o

candidato tem efetiva disponibilidade para atuar e se dedicar à causa.

Outrossim, faz-se mister limitar a quantidade de arbitragens em

que  um  profissional  pode  atuar  ao  mesmo  tempo,  evitando-se  indicações

repetidas por uma mesma parte e assegurando que a condução será diligente,

como determinado pelo legislador. 
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Outra proposta é impedir a repetição dos mesmos árbitros em

painéis  arbitrais  que  estejam  funcionando  concomitantemente,  evitando-se,

com isso, a possibilidade de haver favorecimento a determinada parte. Visa-se,

assim,  ampliar  o  campo  de  atuação  de  diversos  profissionais  da  área  e

aumentar a segurança jurídica, refletida em decisões de maior profundidade e

qualidade, privilegiando também os princípios da eficiência e duração razoável

do processo arbitral. 

Por  outro  lado,  insista-se,  a  proposta  busca  reduzir  a

propositura de demandas anulatórias frívolas, o que aumenta a credibilidade do

sistema e a confiança de seus usuários. 

Como  consequência  direta  dessa  limitação  quantitativa  e

qualitativa, espera-se que haja a ampliação e diversificação da composição dos

tribunais  arbitrais.  A  difusão  da  prática  arbitral  e  a  profusão  de  cursos  de

capacitação de árbitros, especialmente na última década, aumentaram o rol de

profissionais aptos e qualificados a atuar em arbitragens brasileiras.

Considerando, ainda, a majoritária prevalência de arbitragens

institucionalizadas e a cada vez mais destacada atuação das câmaras arbitrais,

inclusive  para  decidir  questões  administrativas  previamente  à  formação  do

tribunal  arbitral,  é  preciso  estabelecer  uma  disciplina  legal  para  evitar  as

situações de conflitos de interesses que podem surgir em relação aos órgãos

diretivos  dessas  câmaras,  eis  que  são  quase  sempre  compostos  por

profissionais  que  também  atuam  como  árbitro  perante  arbitragens

administradas  pela  própria  câmara  e,  por  vezes,  até  advogam  perante  a

câmara. 

Por fim, outros dois temas bastante em voga que são objeto do

Projeto dizem respeito à questão da publicidade e da jurisprudência arbitral. A

Lei nº 9.307/96 não impõe que as arbitragens sejam confidenciais. Tal previsão

decorre unicamente das convenções de arbitragem pactuadas entre as partes. 

Nesse  sentido,  as  benesses  da  publicidade  nas  arbitragens

com a Administração Pública devem ser aproveitadas para fortalecimento do

instituto como um todo. Em primeiro lugar, a divulgação da composição dos

tribunais arbitrais pelas Câmaras, tão logo sejam constituídos, vai ao encontro *C
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da preocupação externada acima no sentido de evitar a repetição de painéis

arbitrais.  Para  fins  das  demandas  anulatórias,  que  são  uma  exceção  ao

sistema arbitral e devem ser utilizadas apenas quando constatada alguma das

causas elencadas no art.  32 da lei,  a  publicidade possivelmente funcionará

como fator de desincentivo à adoção de tal expediente, quando utilizado com o

intuito de questionar o mérito da decisão arbitral, uma vez que jogará luz sobre

questões relacionadas ao mérito da disputa, valores envolvidos e outros, cuja

divulgação pode não ser interessante à parte que a requer. 

Por  outro  lado,  a  publicidade  das  decisões  arbitrais  e  das

anulatórias ajudará a criar uma verdadeira jurisprudência, tão cara ao sistema

jurídico, mas inexistente na arbitragem. A ideia, nesse sentido, é aumentar a

segurança jurídica e coesão das decisões, diminuindo-se o risco de tribunais

distintos decidirem demandas idênticas em sentidos diametralmente opostos.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada MARGARETE COELHO
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